
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.433, DE 08 DE JANEIRO DE 1997

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, Cria o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos,
Regulamenta o Inciso XIX do art. 21 da Constituição
Federal, e Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de
1990, que Modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de
1989.

TÍTULO I
 DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I
 DOS FUNDAMENTOS

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos:
  I - a água é um bem de domínio público;
  II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
  III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a

dessedentação de animais;
  IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas;
  V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de

Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
  VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do

Poder Público, dos usuários e das comunidades.

CAPÍTULO II
 DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:
  I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de

qualidade adequados aos respectivos usos;
  II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte aquaviário,

com vistas ao desenvolvimento sustentável;
  III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou

decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.

CAPÍTULO III
 DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional de
Recursos Hídricos:

  I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e
qualidade;
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  II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, demográficas,
econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País;

  III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental;
  IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e com os

planejamentos regional, estadual e nacional;
  V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo;
  VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e zonas

costeiras.

.............................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Regulamentação do Capítulo VIII (Títulos I e II) pelo
Decreto nº 62.458, de 25/03/1968.
Dispõe sobre a Proteção e Estímulos à Pesca e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
 DA PESCA

Art. 1º Para os efeitos deste Decreto-Lei define-se por pesca todo ato tendente a capturar ou
extrair elementos animais ou vegetais que tenham na água seu normal ou mais freqüente meio de vida.

Art. 2º A pesca pode efetuar-se com fins comerciais, desportivos ou científicos.
§ 1º Pesca comercial é a que tem por finalidade realizar atos de comércio na forma da

legislação em vigor.
§ 2º Pesca desportiva é a que se pratica com linha de mão, por meio de aparelhos de mergulho

ou quaisquer outros permitidos pela autoridade competente, e que em nenhuma hipótese venha a importar
em atividade comercial.

§ 3º Pesca científica é a exercida unicamente com fins de pesquisas por instituições ou pessoas
devidamente habilitadas para esse fim.

Art. 3º São de domínio público todos os animais e vegetais que se encontrem nas águas
dominiais.

Art. 4º Os efeitos deste Decreto-Lei, de seus regulamentos, decretos e portarias dele
decorrentes, se estendem especialmente:

a) às águas interiores do Brasil;
b) ao mar territorial brasileiro;
c) às zonas de alto mar, em conformidade com as disposições dos tratados e convenções

internacionais ratificados pelo Brasil;
d) à zona contígua, conforme o estabelecido no Decreto-Lei nº 44, de 18 de novembro de 1966;
e) à plataforma submarina, conforme o estabelecido no Decreto nº 28.840, de 8 de novembro de

1950, e até a profundidade que esteja de acordo com os tratados e convenções internacionais ratificados
pelo Brasil.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 5.438, de 20/5/1968.
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LEI N° 7.679, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a Proibição da Pesca de Espécies em Períodos
de Reprodução, e dá outras Providências.

Art. 1º Fica proibido pescar:
I - em cursos d'água, nos períodos em que ocorrem fenômenos migratórios para reprodução e,

em água parada ou mar territorial, nos períodos de desova, de reprodução ou de defeso;
  II - espécies que devam ser preservadas ou indivíduos com tamanhos inferiores aos

permitidos;
  III - quantidades superiores às permitidas;
  IV - mediante a utilização de:
  a) explosivos ou de substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante;
  b) substâncias tóxicas;
  c) aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos.
  V - em épocas e nos locais interditados pelo órgão competente;
  VI - sem inscrição, autorização, licença, permissão ou concessão do órgão competente.
  § 1º Ficam excluídos da proibição prevista no item I deste artigo, os pescadores artesanais e

amadores que utilizem, para o exercício da pesca, linha de mão ou vara, linha e anzol.
  § 2º É vedado ao transporte, a comercialização, o beneficiamento e a industrialização de

espécimes provenientes da pesca proibida.

Art. 2º O Poder Executivo fixará, por meio de atos normativos do órgão competente, os períodos
de proibição da pesca, atendendo às peculiaridades regionais e para a proteção da fauna e flora aquáticas,
incluindo a relação de espécies, bem como as demais medidas necessárias ao ordenamento pesqueiro.

Art. 3º A fiscalização da atividade pesqueira compreenderá as fases de captura, extração,
coleta, transporte, conservação, transformação, beneficiamento, industrialização e comercialização dos
seres animais e vegetais que tenham na água o seu natural ou mais freqüente meio de vida.
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